
SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 713, DE 2015

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 77, de 2015 

(nº 406, de 2015, na origem), do Supremo Tribunal 

Federal, que comunica, conforme o disposto nos 

incisos IV e V do art. 103-B da Constituição 

Federal, a indicação, para compor o Conselho 

Nacional de Justiça, do nome do Juiz de Direito 

BRUNO RONCHETTI DE CASTRO, lotado no 

Tribunal de Justiça de São Paulo. 



Relator: Senador RAIMUNDO LIRA 

Submete-se a este Senado Federal a indicação, pelo Supremo 

Tribunal Federal, do Senhor BRUNO RONCHETTI DE CASTRO, Juiz de 

Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para compor o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada a juiz estadual, nos 

termos do inciso V do art. 103-B da Constituição Federal, inserido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, e da Resolução 

nº 7, de 27 de abril de 2005. 

Na forma da Lei Maior, os membros daquele Conselho, a quem 

cabe o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e 

do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, serão nomeados 

pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta desta Casa, para um mandato de dois anos, admitida uma 

recondução. 

Compete a esta Comissão, de acordo com a citada Resolução nº 

7, de 2005, proceder à sabatina dos indicados. 

RELATÓRIO



O Senhor BRUNO RONCHETTI DE CASTRO nasceu em São 

Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo, e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, em 2002. 

Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

desde 2006, Sua Excelência atuou inicialmente como Juiz Substituto da 36ª 

Circunscrição Judiciária do Estado de São Paulo, com sede na Comarca de 

Araçatuba/SP. Removido, por concurso, passou a atuar como Juiz Substituto 

da 52ª Circunscrição Judiciária, com sede na Comarca de Itapecerica da 

Serra. 

No ano de 2007, foi promovido a Juiz de Direito de entrância 

inicial, quando atuou como Juiz de Direito Titular da vara única do Foro 

Distrital de Salto de Pirapora, Comarca de Sorocaba. 

Ainda em 2007, foi promovido a Juiz de Direito de entrância 

intermediária, passando a atuar como Juiz de Direito Auxiliar da Comarca 

da Capital, onde permaneceu até 2014. Nesse período, atuou como 

Presidente da Sétima Turma Cível do Colégio Recursal Central da Comarca 

da Capital e como membro da Segunda Turma Criminal do Colégio Recursal 

Central da Comarca da Capital. 

Em 2014, serviu como Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho 

Nacional de Justiça, oportunidade em que desempenhou, dentre outras, as 

funções de Secretário-Geral Adjunto, Coordenador de Projeto e de Grupo de 

Trabalho sobre Justiça Restaurativa, membro do Comitê Gestor da Política 

Nacional de Atenção ao Primeiro Grau de Jurisdição e membro do Comitê 

Organizador do Fórum Nacional do Poder Judiciário para monitoramento e 

resolução das demandas de assistência à saúde. 

Registre-se, ainda, que o ilustre magistrado ministrou aulas 

como Professor Monitor de Cursos de Iniciação Funcional e Vitaliciamento 

a Juízes aprovados em Concursos de Ingressos na Magistratura e atuou como 

assistente do Professor Titular de Direito Civil IV, Doutor Luís Fernando 

Balieiro Lodi, no curso de graduação da Faculdade de Direito de São 

Bernardo do Campo. 



O indicado apresentou as declarações exigidas pelo art. 5º da 

Resolução nº 7, de 2005. 

Sua Excelência anexou, também, certidões que demonstram 

regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal. 

Na mesma direção, apresentou argumentação escrita, 

apresentada de forma sucinta, em que demonstrou ter experiência 

profissional, formação técnica adequada, afinidade intelectual e moral para 

o exercício da atividade.

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências regimentais 

para a instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores 

integrantes desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 

suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para o 

Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 2015.

Senador José Pimentel, Presidente 

Senador Raimundo Lira, Relator



Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Indicação para membros do CNJ

Início da votação: 10/09/2015 11:07:40 Fim da votação: 10/09/2015 12:29:17

TITULARES SUPLENTES

OFS 77/2015 - BRUNO CASTRO

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP) Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

JORGE VIANA 1. WALTER PINHEIRO

GLEISI HOFFMANN 2. DELCÍDIO DO AMARAL votou

JOSÉ PIMENTEL 3. LINDBERGH FARIASvotou votou

FÁTIMA BEZERRA 4. ANGELA PORTELA

HUMBERTO COSTA 5. ZEZE PERRELLA

ACIR GURGACZ 6. PAULO PAIMvotou votou

BENEDITO DE LIRA 7. IVO CASSOLvotou

CIRO NOGUEIRA 8. ANA AMÉLIAvotou votou

Bloco da Maioria(PMDB, PSD) Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

EUNÍCIO OLIVEIRA 1. ROBERTO REQUIÃOvotou

EDISON LOBÃO 2. OMAR AZIZvotou

RICARDO FERRAÇO 3. GARIBALDI ALVES FILHO

ROMERO JUCÁ 4. WALDEMIR MOKAvotou votou

SIMONE TEBET 5. DÁRIO BERGERvotou

VALDIR RAUPP 6. ROSE DE FREITASvotou

JADER BARBALHO 7. SÉRGIO PETECÃO

JOSÉ MARANHÃO 8. RAIMUNDO LIRA votou

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM) Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

JOSÉ AGRIPINO 1. ALOYSIO NUNES FERREIRA

RONALDO CAIADO 2. ALVARO DIAS

AÉCIO NEVES 3. ATAÍDES OLIVEIRA votou

JOSÉ SERRA 4. MARIA DO CARMO ALVESvotou

ANTONIO ANASTASIA 5. WILDER MORAISvotou

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB,
PSOL)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB,
PSOL)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. VANESSA GRAZZIOTINvotou

ROBERTO ROCHA 2. JOÃO CAPIBERIBEvotou

RANDOLFE RODRIGUES 3. JOSÉ MEDEIROSvotou

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB) Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

EDUARDO AMORIM 1. DOUGLAS CINTRAvotou

MARCELO CRIVELLA 2. BLAIRO MAGGIvotou

MAGNO MALTA 3. ELMANO FÉRRER

Senador José Pimentel
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 3, EM 10/09/2015

023 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 23 SIM ABSTENÇÃO



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 10/09/2015 às 10h - 26ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

JORGE VIANA 1. WALTER PINHEIRO

GLEISI HOFFMANN 2. DELCÍDIO DO AMARAL PRESENTE

JOSÉ PIMENTEL 3. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE

FÁTIMA BEZERRA 4. ANGELA PORTELAPRESENTE

HUMBERTO COSTA 5. ZEZE PERRELLA

ACIR GURGACZ 6. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

BENEDITO DE LIRA 7. IVO CASSOLPRESENTE

CIRO NOGUEIRA 8. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

EUNÍCIO OLIVEIRA 1. ROBERTO REQUIÃOPRESENTE

EDISON LOBÃO 2. OMAR AZIZPRESENTE

RICARDO FERRAÇO 3. GARIBALDI ALVES FILHO

ROMERO JUCÁ 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE

SIMONE TEBET 5. DÁRIO BERGERPRESENTE

VALDIR RAUPP 6. ROSE DE FREITASPRESENTE

JADER BARBALHO 7. SÉRGIO PETECÃO

JOSÉ MARANHÃO 8. RAIMUNDO LIRA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

JOSÉ AGRIPINO 1. ALOYSIO NUNES FERREIRA PRESENTE

RONALDO CAIADO 2. ALVARO DIASPRESENTE

AÉCIO NEVES 3. ATAÍDES OLIVEIRA PRESENTE

JOSÉ SERRA 4. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE

ANTONIO ANASTASIA 5. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE

ROBERTO ROCHA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE

RANDOLFE RODRIGUES 3. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 10/09/2015 às 10h - 26ª, Extraordinária

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

EDUARDO AMORIM 1. DOUGLAS CINTRAPRESENTE

MARCELO CRIVELLA 2. BLAIRO MAGGIPRESENTE

MAGNO MALTA 3. ELMANO FÉRRER

Não Membros Presentes
FLEXA RIBEIRO
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